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Como obter mais informações

Por meio dos contatos no verso deste informativo ou 
pelo site www.gov.br/conab. 

Acesse o QR code ao lado para saber 
como se cadastrar no programa, ver 
estoques e preços e ler o Título 22: 
Programa de Abastecimento Social - 
Venda em Balcão, em nosso Manual de 
Operações.

Aponte para este QR Code para fazer 
seu cadastro no Sican.

Acesse este QR Code para ter acesso ao 
Sistema Balcão Digital

M I N I S T É R I O  D O

D E S E N V O L V I M E N T O

A G R Á R I O  E

 A G R I C U LT U R A  F A M I L I A R

https://www.gov.br/conab/pt-br


O Programa de Venda em 
Balcão é um programa 
executado pela Conab, com 
o objetivo de viabilizar o 
acesso dos pequenos criado-
res de animais aos estoques 
públicos de milho, a preços 
compatíveis com o mercado 
atacadista local.

Pequenos criadores de aves, 
suínos, bovinos, caprinos, 
ovinos, codornas, pescados, 
búfalos que possuam 
plantel dentro do limite 
estabelecido nas normas do 
Programa e que:
-Possuam Declaração de Ap- 
tidão ou Pronaf (DAP) ativa, 
ou;
- Cadastro Nacional da Agri- 
cultura Familiar do Progra-
ma Nacional de Fortaleci-
mento da Agricultura Fami-
liar (CAF-Pronaf), ou;
- explorem imóvel rural com 
área equivalente a até 10 
módulos fiscais ou cuja 
renda bruta anual oriunda 
da(o) atividade (estabeleci-
mento) atenda ao limite 
vigente no âmbito do 
Pronaf.

A cada mês, o cliente pode 
efetuar diversas operações 
de compra até o limite de 
sua cota mensal, que é 
calculada de acordo com o 
plantel informado durante o 
seu cadastro no Sican.

O que é? Limite de compra

Clientela

Procedimentos para a compra

1. Cadastramento no Sican. 

2. Solicitação da quantidade desejada.

3. Pagamento do valor correspondente.

4. Retirada do produto com a emissão da NFe 
(Nota Fiscal Eletrônica).

Todo o processo poderá ser feito de forma 
digital por meio do Sistema Balcão Digital. 

As ofertas de produto para 
venda estão vinculadas aos 
indicativos de mercado e à 
sua disponibilidade nas 
unidades de venda. Em face 
dessas condicionantes, é 
importante que o compra-
dor interessado mantenha 
prévio contato com a repre-
sentação da Conab, visando 
se inteirar quanto às opera-
ções de venda em curso.

Disponibilidade
de Produtos

Forma de pagamento

As vendas em balcão são 
realizadas na modalidade à 
vista, mediante pagamento 
de Guia de Recolhimento da 
União (GRU) ou PIX (PagTe-
souro).


